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            ANÁLISE DE RECURSOS 

 

 
Parecer nº 003/2024 

 
 

 

Assunto: 

1 – Recurso contra decisão de tornar inaptas candidatas ao enquadramento 2024. 

 

A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DO ENQUADRAMENTO, designada pela Portaria nº 02/2024, de 11 de 

Janeiro de 2024, no uso de suas atribuições, após análise da documentação apresentada pelas servidoras Jainara 

Ferreira da Silva, Josefa Santana Maia, Maria Cristina Alves da Silva, Cristina Pereira Maia Chagas e Lucineide 

César de Souza, decidiu pelo DEFERIMENTO dos recursos apresentados pelos motivos abaixo descritos. 

 

Recurso contra decisão de tornar inaptas candidatas ao enquadramento 2024 

A Comissão Especial de Avaliação do Enquadramento de professores do magistério municipal indeferiu o pedido 

de enquadramento das servidoras Jainara Ferreira da Silva, Josefa Santana Maia, Maria Cristina Alves da Silva, 

Cristina Pereira Maia Chagas e Lucineide César de Souza, com base nas documentações apresentadas no ato de 

inscrição e nos recursos apresentados a esta Comissão. 

Após análise dos recursos interpostos pelas canditatas, a Comissão  emitiu parecer favorável, julgando-os 

procedentes, devendo ser elaborada lista complementar ao resultado de Avaliação de Enquadramento, publicado 

através da Portaria nº 154/2024 de 15 de março de 2024, onde as mesmas foram consideradas INAPTAS naquela 

ocasião por não atenderem os requesitos legais do enquadramento em decorrencia do não cumprimento do Artigo 

1º, inciso III – Dedicação Exclusiva. 

 

No recurso interposto pelas requerentes, foram apresentados argumentos baseados em documento de declaração de 

dedicação exclusiva e comprovante de que o vínculo atual com o outro ente federado é provisório o que não as 

qualifica como inaptas. 

Ao analisar o recurso a Comissão Especial de Avaliação do Enquadramento de professores do magistério municipal 

DEFERIU os mesmos, visto que o motivo do indeferimento inicial foi esclarecido e sanado. Portanto, as servidoras 

Jainara Ferreira da Silva, Josefa Santana Maia, Maria Cristina Alves da Silva, Cristina Pereira Maia Souza Chagas 

e Lucineide César de Souza, passam a compor a lista como APTAS ao enquadramento do magistério municipal.  

 

Ponto Novo - BA, 23 de Maio de 2024. 
 

 

 

                                                 Comissão de Avaliação de Enquadramento 

                                      Enquadramento de Professores  2024 
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LISTAGEM APÓS ANALISE DE RECURSOS 

Nº CANDIDATO(A) SITUAÇÃO 

82 Adriana Freitas Alves  APTO 

83 Ana Celia Santos da Silva  APTO  

84 Jackeline Martins da Silva e Silva  APTO 

85 Selma Gomes Muniz Oliveira Souto  APTO 

86 Gersiane Gama da Silva  APTO 

87 Raimunda Suely dos Santos Pereira  APTO  

88 Genecy Santos do Nascimento  APTO 

89 Jaira Andréa Ferreira Alves Cavalcante  APTO 

90 Elizangela Oliveira da Silva  APTO 

91 Sandra Regina Oliveira da Silva  APTO  

92 Jainara Ferreira da Silva  APTO 

93 Noêmia Silva Santos Batista  APTO 

94 Josefa Santana Maia  APTO 

95 Cristina Pereira Maia Souza Chagas APTO  

96 Suzana Alice Alves Rodrigues  APTO 

97 Nilza Jesus Santos Pereira  APTO 

98 Valmínia Leite Souza  APTO 

99 Cristiana Bamberg Teixeira do Amaral APTO 

100 Virginia Rosa de Lima Quirino  APTO 

101 Maria Cristina Alves da Silva  APTO 

102 Lucineide Cezar de Souza  APTO 

103 Sandra Gomes dos Santos  APTO  

104 Barbara Lidiane Caetano APTO 

105 Ângela Carneiro Gama Santana  APTO 

106 Samira Salama  APTO 

107 Joselina Macedo Silva  APTO  

108 Aécio Ferreira de Almeida  APTO 

109 Dussimara Amaral da Silva  APTO 

-- Lilian Pereira dos Santos Kister  INAPTA  

-- Edielma Jesus Nascimento Oliveira  INAPTA  

-- Angélica Garcia  INAPTA  

-- Neidson Venâncio da Silva  INAPTA  

-- Elizete Oliveira Maia  INAPTA  

-- Marlene Correia da Silva Macambira  INAPTA  

--  Mara Josiane Cruz da Silva  INAPTA 
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